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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
Secretaria Especial de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 089/SEGEP/GR/UFFS/2013

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL -  UFFS, no uso de suas  atribuições  legais  e,
considerando  o  disposto  na  Portaria  nº  571/GR/UFFS/2012,  o  Art.  12  da  Lei  nº
11.091/2005, o Art. 1º do Decreto 5.824/2006 e o Anexo IV da Lei nº 11.784/2008,
resolve: 

Art.  1º  CONCEDER  Incentivo  à  Qualificação,  aos  Servidores  Técnico-
Administrativos em Educação, a seguir relacionados:

Servidor SIAPE Cargo Vigência
Percentual de

Incentivo à
Qualificação

Processo nº

Ilioni Lolatto 1913059 Administrador 08/10/2013 30%
23205.003826/2
013-14

Joao Timoteo De 
Los Santos

1940503 Secretário Executivo 13/09/2013 30%
23205.003530/2
013-95

Jorge Luiz dos 
Santos de Souza

1794455
Técnico em Assuntos

Educacionais
03/10/2013 20%

23205.003763/2
013-98

Maiquel Tesser 2769404 Administrador 09/10/2013 30%
23205.003867/2
013-01

Marcelo Zvir de 
Oliveira

2058443
Técnico Em Anatomia E

Necropsia
16/09/2013 25%

23205.003559/2
013-77

Suianny Francini 
Conceição Luiz

2053770 Secretário Executivo 03/09/2013 30%
23205.003411/2
013-32

Chapecó-SC, 14 de outubro de 2013.

Henrique Dagostin
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